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                                                   ERRATA 01 - 31/08/2024  
                                                       EDITAL 005/2024 
 
                                                              Onde se lê: 
2.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, localizada à 
Rua Ênio José Guerreiro, s/nº, Pereque-Porto Belo, no horário compreendido entre às 
9h- 12h e das 13h-16h: 
 • Dia 10/09/2024 Remoção 
 • Dia 11 e 12/09/2024 Lotação  
• Dia 13/09/2024 Ampliação de Carga Horária. 
 
                                                            Leia-se 
2.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, localizada à 
Rua Ênio José Guerreiro, s/nº, Pereque-Porto Belo, no horário compreendido entre às 
9h- 12h e das 13h-16h: 
 • Dia 12/09/2024 Remoção 
 • Dia 13 e 16/09/2024 Lotação  
• Dia 17/09/2024 Ampliação de Carga Horária. 
 
                                                              Onde se lê: 

 
4.2 A classificação para o processos de REMOÇÃO, LOTAÇÃO obedecerá aos seguintes 
critérios: 
 
 I - Tempo de serviço efetivo e no mesmo cargo no municipio, conforme Lei nº 
037/2011, art39,I, alterada pela Lei Complementar nº 222/2023 ( na função e com 
data de corte 31/07/2024);  

 Leia-se 
 

4.2 A classificação para o processos de REMOÇÃO, LOTAÇÃO  Obedecerá aos seguintes 
critérios: 
 
 I - Tempo de serviço efetivo e no mesmo cargo no municipio, conforme Lei nº 
037/2011, art 39,I, alterada pela Lei Complementar nº 222/2023 ( na função e com 
data de corte 12/08/2024);  

 
                                                              Onde se lê: 
4.4 A classificação para o processo de AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA , obedecerá 
aos seguintes critérios: 
 
 III Tempo de serviço efetivo e no mesmo cargo no municipio, conforme Lei nº 



037/2011, art39,I, alterada pela Lei Complementar nº 222/2023 ( na função e com 
data de corte 31/07/2024);  

Leia-se 
 

III - Tempo de serviço efetivo e no mesmo cargo no municipio, conforme Lei nº 
037/2011, art 39,I, alterada pela Lei Complementar nº 222/2023 ( na função e com 
data de corte 12/08/2024);  

 
Onde se lê: 

5.7 A lista de classificação final será publicada no dia 23/09/2024 no átrio do Município e no 
site oficial (www.portobelo.sc.gov.br). 
 

Leia-se: 
5.7 A lista de classificação final será publicada no dia 25/09/2024 no átrio do Município e no 
site oficial (www.portobelo.sc.gov.br).  
 

                                                                       Onde se lê: 
7.3. DAS VAGAS DE REMOÇÃO/LOTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS. ANOS 
INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL (ÁREA) 

Guerreiro/Olinda/Pedro 
Alemão 

              01  INFORMÁTICA 

 
                                                                        Leia-se: 

Guerreiro/Olinda/Pedro 
Alemão 

              02  INFORMÁTICA 
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                                                                                         Secretaria Municipal de Educação 
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